
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 4ª Reunião Ordinária 

 ETAPA DE COLETA DE DADOS DO CENSO DEMOGRÁFICO 2010 

Aos 28 dias do mês de Outubro de 2010, às 09:00, no SEDE DO LIONS CLUBE DE CARDOSO MOREIRA, do município, CARDOSO MOREIRA, Estado RJ,
foi realizada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) GERSON FERRAZ FILHO representante do IBGE,
com a presença dos seguintes membros:

ADALCINDO MOTA - PREFEITURA - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
BENTO ANTUNES - PREFEITURA - SECRETARIA DE FINANÇAS
CELY M. DA F. REIS - PREFEITURA
DILSON FERNADES - LOJA MAÇONICA AUXILIO E FRATERNIDADE
EDGAR ALVES DA ROCHA - PREFEITURA
FELICIANO MACIEL - RADIO TRANSMANIA
FLAVIO DA SILVA FERREIRA - PREFEITURA - SECRETARIA DE AGRICULTURA
GILSON NUNES SIQUEIRA - PREFEITURA DE CARDOSO MOREIRA
MARCIO EMILIANO SOARES RIBEIRO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RITA DE CASSIA ANDRADE - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO MOREIRA
ROMANO C. R. DOS SANTOS - PREFDEITURA - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
ZELY PACHECO GOMES - LIONS CLUB DE CARDOSO MOREIRA

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município CARDOSO MOREIRA  e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à coleta de dados: 

1. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes.
Não.

1.1. Informações da Pré coleta:

 Foram apresentados os resultados da Pré-coleta para o município (endereços)?
Não.

2. COBERTURA DA COLETA DE DADOS

2.1. Foram apresentados os conceitos de: domicílio e morador, data de referência, pessoa recenseada e pessoa entrevistada, questionário básico
e da amostra, fração amostral e dados do censo e a importância de responder de maneira correta as perguntas do Censo?
Sim. Caso sim, de que forma?
Explicacao

2.2. Foi apresentado relato do andamento da coleta baseado nos relatórios do SIGC?
Sim. Caso sim, de que forma?
Com acesso ao sistema.
Com planilhas impressas ou em arquivo.

2.3. Algum membro da CMGE apontou falha na cobertura, indicando domicílios não recenseados (em setores de coleta iniciada ou encerrada)?
Não.

2.4. Caso a resposta a pergunta anterior tenha sido sim, o Presidente da CMGE obteve informações para verificação da falha apontada junto ao
CNEFE? (Indicação de endereços dados como não recenseados).

2.5. Existe possibilidade dos membros da CMGE apoiarem o trabalho de supervisão e a abertura de unidades fechadas e casos de recusa?
Sim. De que forma?
Através da mídia, divulgação em cartazes e reunião nas escolas e igrejas.

3. Outros assuntos: comentários, sugestões e decisões.
HOUVE COGITAÇÃO POR PARTE DO EXCELENTSSIMO SR PREFEITO A RESPEITO DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO, SENDO QUE, O MESMO
RECONHECE QUE ESTA POPULAÇÃO VEM DIMINUINDO CONSIDERAVELMENTE, POIS COM A EXTINÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL DA USINA DO
OUTEIRO QUE ACONTECEU A MAIS DE 10 ANOS ONDE OS DOMICILIOS AO SEU REDOR PASSARAM A FICAR DESOCUPADOS TENDO OS SEUS
HABITANTES DIRECIONADOS AO MUNICIPIO VIZINHO (CAMPOS DOS GOYTACAZES) NA LOCALIDADE DE 3 VENDAS, ASSIM TAMBEM OUTROS
MORADORES DA SEDE DISTRITAL DO MUNICIPIO QUE POR MOTIVO DA FALTA DE OPORTUNIDADE DE TRABALHO  DIRIGEM-SE PARA A REGIÃO
DOS LAGOS. O EXCELENTISSIMO MENCIONOU AS DIFICULDADES EM GERENCIAR O MUNICIPIO EM VIRTUDE DA FALTA DE RECURSOS; O
MUNICIPIO SUSTENTA-SE  BASICAMENTE NO REPASSE DO FPM . FOI PASSADO POR ESSA COMISSÃO OS SEGUINTES TOTAIS:DP:5889
FECHADOS:30, VAGOS:457 E D.P. OCUPADOS  :4190 COM AS SEGUINTES TAXAS:0,24% DE FECHADO E 2,91% MORADOR POR DOMICILIO 
SENDO CONSCIENTIZADOS QUE SÃO DADOS PRELIMINARES.



Relação dos participantes do IBGE que estiveram presentes na reunião:
RODRIGO RIBEIRO FRAGA
ALINE GOMES DA MATA
VALQUIRIO JOIA MARQUES DA SILVA FILHO
ALLAN DA SILVEIRA RANGEL

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IGREJA EVANGÉLICA CRISTÃ 
EMATER/RIO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDOSO MOREIRA
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO NOVO MUNDO
INSTITUTO SOCIAL LILIOSA 

 

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


